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PROJETO DE LEI 01-00507/2011 do Vereador José Américo (PT) 
“Autoriza o Poder Executivo a criar o Parque Municipal do Jardim Damasceno, 
mediante desapropriação de área enquadrada como ZEPAM 02, pelo artigo 31 do Plano 
Regional Estratégico da Subprefeitura da Freguesia do Ó/Brasilândia, aprovado pela Lei 
nº 13.885 de 25 de agosto de 2004”.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º Na conformidade com os artigos 131 e 133 do Plano Diretor Estratégico, Lei nº 
13.430, de 13 de setembro de 2002, fica autorizada a criação de Parque Municipal do 
Jardim Damasceno.  
Art. 2º Para fins de criação do Parque Municipal de que trata o artigo 1º desta lei, o 
Poder Executivo deverá desapropriar a área enquadrada como ZEPAM 02/Liderança e 
Capitalização, pelo artigo 31 do Plano Regional Estratégico da Subprefeitura 
Freguesia/Brasilândia, aprovado pela Lei nº 13.885 de 25 de agosto de 2004.  
Art. 3º O Parque Municipal de que trata esta Lei integrará o Sistema de Áreas Verdes 
do Município, na categoria de Parque Público, conforme letra b, do Inciso I, do artigo 
133 da Lei nº 13.430/02.  
Parágrafo único - Fica autorizada a construção de equipamentos sociais dentro da área 
do Parque Municipal de que trata esta Lei, observados os limites e condições 
estabelecidos na Lei nº 13.430/02.  
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2011. Às Comissões competentes. 


